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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 982/2024 
  
 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
“PROJETO SANTANA LIMPA” NO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO RIACHO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
O Prefeito de Santana do Riacho, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Santana do Riacho aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
ART. 1° - Fica instituído o “Projeto Santana Limpa”, cuja a finalidade é a instalação e 
manutenção de lixeiras em espaços públicos no Município de Santana do Riacho. 
 
ART. 2° - São objetivos do “Projeto Santana Limpa”:  
 
I - preservar a limpeza;  
 
II - garantir bom estado de conservação das áreas e logradouros públicos em geral;  
 
III - aumentar o número de lixeiras no município; 
 
IV - incentivar a melhoria da limpeza pública municipal;  
 
V - reduzir os danos ambientais causados pelo descarte do lixo em local incorreto; 
 
VI - conscientizar a população sobre a importância de ter uma cidade limpa em termos de 
higiene e saúde. 
 
ART. 3° - As lixeiras deverão ser instaladas nos locais públicos, conforme apontamento e 
estudo técnico a ser realizado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
observadas as seguintes condições:  
 
I - estar em conformidade com a legislação municipal, especialmente aquela relativa a uso do 
solo urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;  
 
II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso dos funcionários de limpeza urbana para a 
coleta regular;  
 
III - estar de acordo com as especificações técnicas, de forma a impedir o vazamento de 
resíduos e o comprometimento das condições de salubridade e bem-estar da comunidade local;  
 
IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e veículos; 
 
ART. 4° - Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo. 
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ART. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
ART. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   
  
ART. 7° - REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Santana do Riacho-MG, 20 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO RIBEIRO BURGARELLI 
PREFEITO 


